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Clinica de estética € condenada por falha em aplicacéo
de botox

18/03/2023

Por verificar a presenca do nexo causal, a 92 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Sdo Paulo reformou
sentenca para condenar uma clinica de estética por falhas na aplicacdo de botox e preenchimento de olheiras, que
causaram lesfes em uma paciente.
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FreepikT 3-SP alterou decisdo anterior por
entender a responsabilidade da clinica

De acordo com os autos, apos realizar o procedimento estético na clinicaré, a autora desenvolveu problemas
oftamol 6gicos, como retracdo da pél pebra, dor e secura ocular, sequelas que podem permanecer por até trés anos. Além
disso, sofreu ateracdes faciais importantes, como paralisia e assimetria.

A acdo foi julgada improcedente em primeirainstancia, mas o TJ-SP entendeu que houve responsabilidade da clinica

pel os danos causados a autora. Para tanto, o relator, desembargador Edson Luiz de Queiroz, se baseou em pericia médica
que concluiu pela presenca do nexo de causalidade entre as alteracfes no rosto da autora e a aplicacéo de substancias pela
re.

"Portanto, tendo como verdadeira a aplicacdo incorreta de toxina botulinica e do preenchimento de olheira, com acido
hialurdnico, conforme consta do documento, resta evidenciada a responsabilidade da ré pela prestacéo de servico
deficiente, em prejuizo da autora, sendo cabivel aindenizac&o pretendida (em menor extensdo)", afirmou.

O magistrado também destacou que a clinica ndo apresentou o prontuario da autora, mesmo com determinagdo para
juntada do documento aos autos. Segundo o relator, houve inércia por parte daré, fato que também foi apontado na
periciamédica. "A apresentacdo do prontudrio da paciente, envolvendo procedimento estético no dia 17/2/2018,
possibilitaria andlise clara do procedimento realizado, notadamente sobre |ocais de aplicacéo das substancias contratadas
na paciente. Mais do que isso, deveria ser juntado no processo, visando auxiliar ainstrugdo. No entanto, isso néo foi
feito", ressaltou o magistrado.

Queiroz disse que cabia a clinica provar que o resultado indesegjado do tratamento decorreu de causas externas e ndo do
procedimento sob sua responsabilidade, mediante juntada do prontuério da paciente, especialmente porque a relacdo entre
as partes é de consumo.

"O documento (prontuario da paciente) somente poderia ser produzido pelaré. Assim sendo, ante ha aplicacdo daregrado
artigo 6°, inciso VIl1I, do Cédigo de Defesa do Consumidor, no caso de omissdo na apresentagdo do documento. Dito isto,
havendo inércia na juntada de documento essencia para controvérsia (prontuério da paciente), ha presuncéo de veracidade
do alegado na exordial pela paciente."
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Assim, levando em consideragéo a repercussdo do dano na vida da autora e a possibilidade econémica daré, o relator
fixou aindenizagéo por danos morais e estéticos em R$ 20 mil, além de condenar a clinica ao ressarcimento do valor pago
pela paciente no procedimento estético. A decisdo foi unanime.

Clique aqui paraler o acérdéo
Processo 1029339-17.2019.8.26.0100

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-mar-18/clinica-esteti ca-condenada-fal ha-apli cacao-botox/
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